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nº 13.097

GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9�700, DE 29 DE JULHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual,  
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar BIANCA DE KASSIA MUNIZ QUADROS MARQUES 
do Cargo em Comissão, referência CEC-5, da Secretaria de Estado de 
Indústria, Ciência e Tecnologia - SEICT, nomeado através do Decreto nº 
8�457, de 25 de março de 2021�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 29 de julho de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9�701, DE 29 DE JULHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ALDELAINE CAMILO DOS SANTOS para exercer o Car-
go em Comissão, referência CEC-5, na Secretaria de Estado de Indús-
tria, Ciência e Tecnologia - SEICT�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 29 de julho de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9�704, DE 29 DE JULHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear GRACIELLA SALES CORREIA para exercer o Cargo 
em Comissão, referência CEC-1, na Fundação de Cultura Elias Man-
sour – FEM�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 29 de julho de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9�706, DE 29 DE JULHO DE 2021

Suspende, a partir de 2 de agosto de 2021, no âmbito da administra-
ção direta e indireta do Poder Executivo, as disposições normativas que 
autorizam a concessão de regime de trabalho remoto aos servidores 
públicos em razão da pandemia da covid-19; revoga o Decreto nº 8�911, 
de 14 de maio de 2021, a fim de extinguir a restrição de horário de fun-
cionamento das atividades e estabelecimentos que especifica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
DECRETA:
Art� 1º Ficam suspensas, a partir de 2 de agosto de 2021, no âmbito da 
administração direta e indireta do Poder Executivo, as disposições nor-
mativas que autorizam a concessão de regime de trabalho remoto aos 
servidores públicos em virtude da pandemia da covid-19, em especial 
aquelas previstas no Decreto nº 6�612, de 19 de agosto de 2020� 
Art� 2º A partir de 2 de agosto de 2021, todos os servidores públicos da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado do Acre 
retornarão ao trabalho presencial, salvo disposição em contrário em lei 
específica.
Parágrafo único. Para os fins de que trata o caput, os servidores da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado do Acre 
devem apresentar a carteira de vacinação no setor de recursos huma-
nos do respectivo órgão ou entidade, para fins de inserção no sistema 
de gestão de pessoas� 
Art. 3º A partir de 2 de agosto de 2021, apenas será permitida a manu-
tenção do regime de trabalho remoto aos servidores:
I -  que integrem o grupo de risco; e 
II - os que não foram vacinados com a 2ª dose ou a dose única da vacina 
contra a COVID-19�
Parágrafo único. A permissão de que trata o caput não se aplica aos 
servidores que se abstiverem ou que se recusarem ser vacinados de 
acordo com o calendário de vacinação e a disponibilidade de vacinas no 
município de lotação, salvo no caso de apresentação de laudo médico 
que comprove a impossibilidade de recebimento da vacina�
Art� 4º Fica revogado o Decreto nº 8�911, de 14 de maio de 2021� 
Art� 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação� 
Rio Branco - Acre, 29 de julho de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

DECRETO Nº 9�707, DE 29 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre os horários de funcionamento e de atendimento ao público 
no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual 
direta, autárquica e fundacional.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
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DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre os horários de funcionamento e de 
atendimento ao público no âmbito dos órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional.  
Art. 2º Para os fins deste Decreto, consideram-se:
I – horário de funcionamento: período que abrange o funcionamento 
interno do órgão ou entidade;
II – horário de atendimento ao público: período que abrange o funciona-
mento do órgão ou entidade com atendimento ao público externo�
Art. 3º O horário de funcionamento dos órgãos e entidades deverá ser 
fixado por ato do Secretário de Estado e dos dirigentes máximos de 
autarquias e fundações públicas� 
Art. 4º O horário de atendimento ao público será corrido, de 7h30 às 
13h30, de segunda-feira a sexta-feira, salvo disposição em contrário em 
regulamento específico. 
Parágrafo único. O horário de atendimento ao público na Organização 
em Centros de Atendimento (OCA) será definido pela Secretaria de Es-
tado de Planejamento e Gestão, através de portaria� 
Art� 5º Os serviços públicos essenciais devem ser garantidos de forma 
integral pelos órgãos e entidades da Administração Estadual direta, au-
tárquica e fundacional. 
Art. 6º A jornada de trabalho do servidor observará o disposto na legis-
lação aplicável. 
Art� 7º O Sistema PontoWeb, instituído pelo Decreto nº 4�730, de 2 de 
dezembro de 2019, será parametrizado a fim de atender às disposições 
deste Decreto� 
Art� 8º Ficam revogados os Decretos nºs 27, de 3 de janeiro de 2019, e 
3�803, de 16 de agosto de 2019� 
Art� 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação� 
Rio Branco - Acre, 29 de julho de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6�677, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual; combinado 
com os arts� 50, inciso III, alínea “g”, 55, inciso I, alíneas “d” e “i” e §§ 
2º, 16 esse, 91, inciso I, 94, inciso I e 95, caput, da Lei Complementar 
nº 164/2006; art� 5º da Lei Complementar nº 197/2009; e ainda, com os 
arts. 13, parágrafo único, 25, §1º, todos da Lei nº 1.236/1997, art. 3º, 
incisos I e II, da Lei Complementar nº 324/2016; art� 2º, §2º, inciso I da 
Lei Complementar nº 349/2018, e 
Considerando os documentos acostados ao Processo SEI n° 
0609�012039�00258/2020-15, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Acre, incluso o Despacho do Presidente do ACREPREVIDÊNCIA, in-
formando que o processo encontra-se regularmente instruído com base 
na legislação vigente;
RESOLVE:
Art� 1º Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Acre, o 1º TEN BM RG 120233-3 MAR-
CELO MELO DE ANDRADE, em razão de ter completado mais de 30 
(trinta) anos de serviço e preencher os requisitos legais, fazendo jus aos 
proventos calculados sobre o posto de CAPITÃO BM�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 24 de agosto de 2020�
Rio Branco-Acre, 31 de agosto de 2020, 132º da República, 118º do 
Tratado de Petrópolis e 59° do Estado do Acre� 

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9�118, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO, a documentação acostada aos autos do processo 
SEI nº 4002�006235�00324/2021-17, 

RESOLVE:
Art� 1º Revogar, a pedido, o Decreto nº 8�292, de 11 de março de 2021, 
que cedeu o servidor GILSON ROCHA DA SILVA ANTROBOS, para 
prestar serviços junto à Prefeitura Municipal de Capixaba, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 13.004, de 18 de março de 2021, página 3. 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2021�
Rio Branco-Acre, 8 de junho de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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